
 

no uso das atribuições legais conferidas 
pela Lei nº 377 de 18.12.1996, alterada pelas Leis nº 528 de 07.04.2000 
e nº 1.107 de 30.03.2007, 

 o teor do Processo nº 129/CME/2020, 
que trata da solicitação de Credenciamento e Autorização de 
Funcionamento da Educação Infantil, fase Pré-escola (5 anos) do 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA 
ROSSANA DA SILVA GADELHA. 

 
 o Parecer nº 129/CME/2020 da lavra da 

Conselheira Waldenize Carvalho Monteiro Maia e a Decisão Plenária 
aprovada em Sessão Ordinária do dia 19.11.2020. 

 

 
 o Funcionamento de 

Curso do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROFESSORA ROSSANA DA SILVA GADELHA � localizado na Rua 
39, qd 153, nº 09, Amazonino Mendes, Novo Aleixo - Manaus/AM, para 
funcionamento da Educação Infantil, fase Pré-escola (5 anos), por 6 
(seis) anos (de 01.01.2020 a 31.12.2025). 

 
 a adoção do Regimento Geral das 

Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Manaus (Resolução 
nº 038/CME/2015), como o Regimento da Escola, conforme Declaração 
firmada pela Direção da unidade de ensino. 
 

 o Projeto Político Pedagógico e 
REAFIRMAR a autonomia da escola para sua elaboração e 
operacionalização, bem como da Proposta Curricular. 

 
 à Secretaria Municipal de 

Educação de Manaus (SEMED), que em até 90 (noventa) dias antes de 
expirar a Autorização de Funcionamento de Curso ora concedida, 
encaminhe a este órgão colegiado solicitação de Renovação de 
Autorização de Funcionamento do Curso. 

 
 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial do Município de Manaus (DOM), retroagindo 
seus efeitos a 01.01.2020. 
 

, em Manaus, 19 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

 

no uso das atribuições legais conferidas 
pela Lei nº 377 de 18.12.1996, alterada pelas Leis nº 528 de 07.04.2000 
e nº 1.107 de 30.03.2007, e 

 o teor do Processo nº 147/CME/2020, 
que trata da solicitação de Credenciamento e Autorização de 
Funcionamento da Educação Infantil, fase Pré-escola (4 e 5 anos) do 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA 
SAFIRA BARBOSA DA SILVA. 

 
 o Parecer nº 147/CME/2020, da lavra 

da Conselheira Priscila Vasques Castro Dantas e a Decisão Plenária 
aprovada em Sessão Ordinária do dia 19.11.2020. 

 
 

 o Funcionamento de 
Curso do 

 � localizado na Rua Boa 
Esperança, s/n, Aterro do 40, Crespo - Manaus/AM, para funcionamento 
da Educação Infantil, fase Pré-escola (4 e 5 anos), por 6 (seis) anos (de 
01.01.2020 a 31.12.2025). 

 
a adoção do Regimento Geral das 

Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Manaus (Resolução 
nº 038/CME/2015), como o Regimento da Escola, conforme Declaração 
firmada pela Direção da unidade de ensino. 

 
 o Projeto Político Pedagógico e 

REAFIRMAR a autonomia da escola para sua elaboração e 
operacionalização, bem como da Proposta Curricular. 

 
 à Secretaria Municipal de 

Educação de Manaus (SEMED), que em até 90 (noventa) dias antes de 
expirar a Autorização de Funcionamento de Curso ora concedida, 
encaminhe a este órgão colegiado solicitação de Renovação de 
Autorização de Funcionamento do Curso. 

 
 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial do Município de Manaus (DOM), retroagindo 
seus efeitos a 01.01.2020. 

, em Manaus, 19 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

 

no uso das atribuições legais conferidas 
pela Lei nº 377 de 18.12.1996, alterada pelas Leis nº 528 de 07.04.2000 
e nº 1.107 de 30.03.2007, 

o teor do Processo nº 240/CME/2020, 
que trata da solicitação de Credenciamento e Autorização de 
Funcionamento do Ensino Fundamental, Anos Finais (6º ao 9º ano) da 
ESCOLA MUNICIPAL VILLA LOBOS; 

o Parecer nº 240/CME/2020 da lavra do 
Conselheiro David Lopes Neto e a Decisão Plenária aprovada em 
Sessão Ordinária do dia 29.12.2020.
 

 
 o Funcionamento de 

Curso da ESCOLA MUNICIPAL VILLA LOBOS � localizada na Rua 
Sátiro Dias, s/n, São Francisco - Manaus/AM, para funcionamento do 
Ensino Fundamental, Anos Finais (6º ao 9º ano), por 6 (seis) anos (de 
01.01.2020 a 31.12.2025). 

 
  a adoção do Regimento Geral das 

Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Manaus (Resolução 
nº 038/CME/2015), como o Regimento da Escola, conforme Declaração 
firmada pela Direção da unidade de ensino. 

 
 a autonomia da escola para 

elaboração e operacionalização do Projeto Político Pedagógico, bem 
como da Proposta Curricular. 

 
 à Secretaria Municipal de 

Educação de Manaus (SEMED), que em até 90 (noventa) dias antes de 


